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Manifestação autor(a)

Trata-se de Projeto de Lei nº 95/2025, de minha autoria, que "Dispõe sobre a Circulação
de Ônibus/Vans Escolares nos Corredores Exclusivos de Ônibus no Município de Juiz de Fora e dá
outras providências".

Diante do parecer apresentado pelo Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e
Redação - Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal, manifesto que acolho a sugestão de
alteração ao Projeto de Lei, conforme parecer da Diretoria Jurídica desta Casa Legislativa.
Apresentarei a emenda necessária, no momento processual devido, nos termos regimentais.

Assim, solicito que seja dado prosseguimento ao trâmite legislativo, considerando que o
Projeto de Lei é legal e constitucional.

 

 

Palácio Barbosa Lima, 07 de abril de 2025.

Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PP
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